
Camara Municipalda EstânciaTurísticado São Rogue
Rua São Pavio,355 -Jó, René - CEP 18135-128-Cabia Postal BO -CEP 18130-970 +

CNPUIME: 50.804.079/0001-91 - Fono: (11) 4784-8444- Fax: (11) 4784-8447
vewmecamarasaoroque.sp gov. | E-mail: camatasaoroquo(Bcamarasaoroquespgovbr

“São Roque -"A Terra do Vinho e Bonta por Natureza”

OFÍCIO PRESIDENTE CERTIDÃO nº 85/2014

    
São Roque, 21 de outubro de 2014.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Nos termos do & 1º, Artigo 12, da Lei nº, 2.740,-de
05/12/2002, é do Artigo 1º da Lei nº 2.376, de 09/06/1997, solicitamos os bons
ofícios de Vossa Excelência junto à Prefeitura, no sentido de que seja providenciada a

expedição de CERTIDÃO da via pública após o Pesqueiro Tequary, primeira a
esquerda, Sorocamirim, Distrito de Canguera, Informando se tal via é oficial e se

possui denominação oficial, bemcomoinformarsuasdimensões.Se.a via não

for oficial,solicitamoscomunicarseamesma édedomínio público.Em
anos. Caso não haja informação sobre O tempo de domínio público da via,
solicitamos ainda que conste da Certidão se há, no cadastro imobiliário da Prefeitura,
Imóvel localizado na mesma e há quanto tempo, conforme preceitua à Lei 3.134 de

* 08/02/2008. Solictamos ainda que junto à CERTIDÃO seja anexado um croqui do
local,

 
 

Na certeza de que dispensará especial atenção ao pedido,
desde já agradeço, renovando meus mais sinceros protestos de elevada estima e de
distinta consideração.

$Érca a
Presidente (GUTO ISSA)

Vereador

ho
Excelentíssimo Senhor

DANIEL DE OLIVEIRA COSTA
DD. Prefeito da Estância Turísticade São Roque
São Roque — SP

PROTOCOLONº GETS 2410/2014- 17:49:49 060592034



  ESTADO DE SÃO PAULO
“São Roque-a TerradoVinho e Bonta por Natuoza"

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

PREFEITURA DA ESTÂNCIA Ra
TURÍSTICA DE SÃO ROQUEEN

Ofício n.º 121/2014-DPM

São Roque, 10 de Novembro de 2014.

Referência: Ofício PresidenteCertidão nº 85/2014

Senhor Vereador Presidente,

Em atendimento ao Ofício em referência, procedemos ao encaminhamento da

Certidão nº 0076/2014, e croqui, devidamente providenciada por nossa Divisão de
Fiscalização e Posturas.

Colocando-nos ao inteiro dispor, aproveitamos a oportunidade para renovarmos os
protestos da mais alta estima e apreço.

  1 Diretor

Exmo. Sr.
Rafael Marreiro de Godoy
Vereador Presidente
Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque

Jadé 
Fone: (11) 4784-8542
Rua: São Paulo, nº966 -B.º Taboão —CEP: 18135-125
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DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

DIVISÃODEARQUITETURA E URBANISMO

CERTIDÃO Nº. 0076/14

Certifico, conforme solicitado através do Ofício Presidente nº 85/2014, da Câmara

Municipal da Estância Turística de São Roque, que a via em questão é oficial, possui

denominação oficial como “Estrada dos Moraes”, conforme Artigo 36 da Lei nº

2599/2000, conta com 1850mts de extensão e 12mts de largura. Segue anexo o croqui

e Lei do local. Eu, (Daiane Cristina de Moraes), digitei e

providenciei a impressão. Fu, zada VALE Ds:
(Alexandre Valente Oliani), Chefe de Divisão de Fiscalização e Postura, certifiquei

aos seis dias do mês de novembro do ano de dois mil e

quatorze,  
caara 12
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LEI N.º 2599
De 18 de outubro de 2000

PROJETODELEINº31/0-L, DEO6/09/2000

(De tora do VereadorPaulinoPera -PSDB)AUTÓGRAFONº2482, DE 27/09/2000

Dádenominaçãoa vias públicaslocalizadasno Distrito
deCampuera enosbairrosdoGoianã, da Campininha,doSorocamirimedoPavão,

Efanes NolaseoGodinho,PrefeitodaEstânciaTurística
deSão Roque,no usodsatribuições que esãoconferidaspo Lei,

Faz saberque a Câmara MunicipaldaEstânciaTurística
deSãoRoque decretae le promulga a seguinoLi:

At 1º Ficadenominada“EstradaMario”, a vi públicaconhecidapelomesmo
nome, que temneoemumpololocalizadocre 0 Kem eKim3 da Rodovia "PrefeitoQuininodeLim, ado

esquerdo, sentidoSão Rogue ara, Bairro doGai, passandopeloLoametoVishedos deSão Rogue,pela frente
apeepeiadedoSena, peloLoteamento JardimSanta ri, tétarumportolocalizadoente o Kms eKm6

daRodovia "Pre Quintino deLim”,no BaitdCampina

“Art, 2ºFicadenominado “EstradadaCefi”, aviapúblicaconhecida
pelomesmonome,quetem inícioemumpontolocalizadoentre oKms ekin6daRodovia"Prefeito 

um túnelsob o leito daFerroban(ex-Fepasa),seguindo àdireitaaté adivisacom o Municípiode
Mairinque,

Art. 3ºFica denominada “EstradadasFlores”, àvispública“conhecidapelomesmonome, que eminícioem um ponto localizadoentre oKim ekn da Rodovia
“PrefeitoQuintinode Lima”, ladodireito, sentidoSão Roque aIbiina, junto àpropriedadede
SABESP,Distritode Canguer,terminandonaentradado Sítio e FloriculturaMesagro.

Art, 4ºFicadenominada“EstradaAngolasa”,a viapública que tem

Iníciona “stradadaCef,junto à CapeladeSantaCruz, tambémconhecida porCapela doSeia,passando pela Portaria do Loteamento Parque Teresa Cristina, e terminando na entrada do Sido 
cond:plo aa o al o da a ooIniaão aCm Amp

terminando na entradadoStoSoares. EAL

É crer pe rã  
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“ESTADODESÃO PAULO-
Amt 6ºFica denominada“Estrada deCapela”, a viapública

conhecidapelo.mesmonome, que tem início na “EstradadaCefi”, junto ao tímeldaFerroban (ex-

Fepasa), passandoemfrentedapropriedadedoGrêmioUniãoSamsoquensee pelaViladosCrente,
tecminando ma “Estrada das Flores”, Distrito de Canguera

 

Am 7º Fica denominada “Estrada Campininha”, a via pública

coniecia pelomesmopoor,que em início na“Estradada Capek”, próximoao leitodaFeroban
(esFepaso,noBuiroCampinnha, terminando na“EstradaAngolana”.

Ar 8ºFicadenominada“EstradaJos! ODia,aviapúblicaque
em início na “Estrada da Capela”,em frente à “Vila dos Crentes”, Bairro da Campinina, terminando

“EstradaAngola”, em um ponto próximo à portaria do Loteamento Parque Teresa Cristina

Am 9. Fica denominada “Estradados Góes”, a via pública que tem
“nico na “Estrada das Flores”, junto à propriodade da Sabesp, Distrito de Canguera, terminando na

entradado sítiopertencenteaossucessoresdoespóliodeRoque JosédeGóes  
Art10Ficadenominada“EstradaMacie,aviapública conhecida

pelomesmo nome, que teminicioem umponto localizado próximotoKm lOdaRodovia“Preféto
Quintino de Lima”, adodeito, sentido São Roque Ibiuna,DistritodeCanguea, passando sobeo“RibeirãoPonte Lavwuda” termirandonaVila Mace

Ast, 1H Fica denominada “Estrada do Barrocão”, a via pública

conhecidapelomesmo nome, que teminícioemumportolocalizado próximoaoKm!da Rodovia“Peito Quinino de Lina”, lado esquerdo, no sentido São RoqueàTina, Disto de Canguera,
passando pelo “Biro Cascavei”, terminando na etrad do so Barocão, também conheido como
“sítio dos Camargos”.

  
 

a pública que tem

iniciona“Estradado Barrocão” o terminana entradadoSitioZicoReducio,Bsirro Cascavel

A, 13 Ficadenominada“EstradaRincãoAzuP,aviapúblicaque
tem inicio emumpontopróximodo Km! da Rodovia“PrefeitoQuintinodeLima”,ladodireito,
sentidoSão Roque a Ibiúna, DisitodeCanguera, passandosobre o Ribeirão Ponte Lavrada,terminandonaentradadoStoPaiol

At. 14Fica denominada“EstradaGocinho”, aviapúblicaconhecida.

pelo mesmonome,quetem inícioem umpontopróximoaoKmi2daRodovia“PrefitoQuintinode
Lima”,ladodireito, sentido SãoRoque  Ibina,emfrete àportariadecntradadoloteamentoVale
dasFlores, passandosobre oRibeirãoPonteLavrad,terminandonaentradado SíioGodinho,junto

à divisa comooMunicípiodeMairinque.  
Art 1 Ficadenominada“Estrada do Peirante”,avapública quetem

iníciona“EstradaGodinho”,seguenadireçãodadivisacom o Municipiode Mairinque, terminandocap :

&eeema ES 
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Art 16 Ficadenominada“Estradado Pavão”, aviapúblicaquetem
iniionofinal da “ua Benedito Silvino deCamargo” juntoao Pontihãoda Ferroban (ex-Fepasa), em

um ponto localizadoentre oDistritodeCanguera éBarro Go Pavão,terminandoaolado da EMEF
“Prof,AntonioCavagleri”

At. 17 Ficadenominada“EstradadosVenâncios”, aviapública

conhecidacomo“Estradados Venâncios SQE494”,que tem início ao ladodaEMEF“Professor
Ameonio Cavaglioi”, Bairro do Pavão, terminando na ponto de concreto localizada sobre o Rio
Sorocamirim,dívisa com o Municípiode Iéima, Vila Mirim,

Art, 18 Fica denominada “Estrada da Batalha”, a via pública

conhecidapelomesmonome,quetem início na“Estrada doPavão”,nolocalconhecidocomoMorro
do Ouriço, termiando na “Estrada dos Venâncios”, próximoà EMEF “Professor Antonio

Cevaglier”,Bairrodo Pavão,

Ant, 19 Fica denominada “EstradaGuatambu”,a via pública que tem

início na“Estradados Venâncios”, Bairro doPavão, terminando naentradadoSitioPavão 1.

Art 20 Fica denominada “Estrada Brasi”, a via pública que tem
info na “Estrada dos Venâncios”, terminando na entrada do Sítio Parron.

Ar 21 Ficadenominada“Estradado RioAbaixo”, aviapública
conhecidapelomesmo morme,que tem iníciona“EstradadosVenâncios”,juntoàEMEFdaVila
Mirim,seguindona direçãodo Beirodo Carmo,passandopelolocal derominadoCapimFino,terminandojunto no Viaduto da Ferroban (ex-Fepasa)

 

Art. 22 Fica denominada“EstradaVelhado Carmo”,a via pública

RR RO Ro TURVO E naSRD DEEDRGiaqa ga TERA E

Viadutosobre oleito daFerroban(ex-Fepasa),terminandona “EstradadoRioAbtixo”,juntoaolocaldenominadoSítio CapimFino.

“Art23Ficadenominada “EstradadasTrês Cruzes”, aviapública
conhecidapelomesmo note, quetem ineioma “Estrada Velha do Carmo”, terminandona“Estrada.

dos Venêncios”,VilaMirim.

Art24Ficadenominada“EstradadosGomes”, aviapública quetem
infona“EstradadasTrêsCruzes”,terminandonaentradadoloteamentoRecantodeSão Roque.

At,25Fica denominada“Estrada Canadé”, àvapúblicacomcerca
de 300metrosdeextensão, queteminício na “EstradadasTrês Cruzes”, terminandonaentrada do
SitiodoPuck, também conhecido comoSíio dos Búzios,  

Am26Fica denominada“EstradadosCamargos”,avia pública que

teminíciona“EstradadosVenâncios”, terminando na“EstradadasTrês Cruzes”.&
Eneas Descon rá 
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Ar.27Fica denominada“EstradadoParaiso”, a viapública
conhecida pelomesmonome, quetem inicio na“EstradadosVenâncios”,seguindopelocentrodo
loteamentoChácaraPareiso, passandopelaClínicaAdventista,terminandona“Estradado RioAbaixo”, próximo ao Viaduto da Ferroban (ex-Fepasa)  

“Art 28Ficadenominada“EstradadoTrânsito”,avia pública,sem

saída, comcercade600metros deextensão, que teminíciona “EstradadoParaiso”,terminandoem
enteaolotedenº: 85 eno fundodolote97doloteamentoChácaraParaiso.

“Art. 29 Fica denominada “Estrada Capim Fino”, aviapúblicaquetem
início ma “Estrada do Rio Abaixo”, junto so Siio Capim Fino, terminando no final da “Estrada do
Paraiso”.

At. 30 Fica denominada “Estrada Bela Vist”, a via pública, sem

sida, com cerca de 400 metros de extensão, que tem início na“Estrada do Rio Abaixo”, passando

sobreoRibeirão e junto à Igreja da CongregaçãoCristãdoBrasil (NúcleoVilaMirim) terminando no.
loteamentoBela Vista,

Art. 31FicadenominadaEstradaSãoCaros”, avia pública,que tem

início na “EstradadoVinho Km”,terminando na Estradaconhecidacomo “EstradadoPessegueiro”.

At 32ficadenominada“EstradadaCachoeirinha”a viapúblicaque
tem início na “Estrada do Vinho”, Ki, passando em frente à Adega dos Vinhos Quinta do Nino,

tesminandonolocal conhecido comoOlariVelha.

Ar.33Fica decominada “EstradadoSorocemirin”, àviapública
“que teminíciona “Estrada daCachoeirinha” eseguerumoaoBairro doSorocamirim,passandopelo

 
O E TA

Lavrada.

“Art 34 Fica denominada “Estrada Pastore”, a via pública que tem

iníciona “Estradado Vinho”, Kim3, terminandona“Estradado Sorocamirim”

Art.35Ficadenominada“EstradaCapelado Cepo”, aviapública
=+etem iniciona “EstradadoSorocumiimr"esegueemdireção ao BairroCapeladoCepo,passando

pelaFloriculturaKurogi,terminandona Estradaconhecidacomo “EstradadoPessegueiro”.

Art36Fica denominada“EstradadosMoraes”, a viapública
conhecidapelomesmonone, que tem início na“EstradadoVinho”, Iadoesquerdonosentido São
Roqueao Distrito de Canguera,seguindopelocentrodoBaisro do Sorocamiim,terminandona“EstradadoSorveamirim”  

Art, 37 Fica denominada “Estrada do Morita”, a via pública

conhecida pelomesmonome,queteminciona“EstradadoVinho”,aoladoda EMEF do
Sorogumirim, terminando na rotatóriadaestrada do loteamentoRecantodosPássaros.   
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At.38Ficadenominada“EstradaBarroca Funda”, àviapública

conhecidapelo mesmo nome,qu tem início na“Estradado Morita”, lado esquerdo,no sentido Bairro

Sorocamirimpara oloteamentoRecanto dosPássaros, terminandona entradado SítioCapitão,

Art 39 Fica denominada “Estrada Caatinga”, avapúblicaconhecida
pelo mesmo nome, que tem início na “Esrada do Vinho”, lado esquerdo, sentido São Roque do

Distritode Canguera,junto à Capelada Grama, terminandona“Rua BeneditoMoraes Góes”.

Art 40IntegraestaLei plantada regiãodoDistrito deCanguera,
formada pelos Bairros do Goiank, Campininha, Sorocamiim, Pavão e Vila Mirim, onde estão

localizadasasviaspúblicas denominadaspelos arigos 1ºa 39destaLei

Art 41 OSetorcompetentedaPrefeituraprovidenciará oemplacamentodascitadasviaspúblicas.

“Art. 42Asdespesasdecorrentes com aexecuçãodestaLeicorrerão

porcortadedotaçãoprópriado orçamento vigente

“Art.43.EstaLei entra emvigor nadatadesuapublicação,revogadas
“asdisposiçõesemcontrário

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DES. ROQUE, 1419/00

çaDA SS a
PREFEITO EM EXERCÍCIO —

Publicada aos18 de outubrode 2000, no GabinetsdoPreto
Aprovadaaos26destembrodo2000, na 31ºSessãoOrdinária
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